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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA 

GOVERNO MUNICIPAL 
DECRETO Nº 2024/2021

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS TITULARES E
RESPECTIVOS SUPLENTES DO
CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO –
CME, DO MUNICÍPIO DE CAFEARA,
ESTADO DO PARANÁ, INSTITUÍDO PELA
LEI MUNICIPAL Nº 384/2012.

 
ELTON FÁBIO LAZARETTI, Prefeito Municipal de
Cafeara, Estado do Paraná, usando as atribuições que lhe são
conferidas por Lei e,
 
Considerando a necessidade de nomear e dar posse aos
membros que compõe o Conselho Municipal de Educação –
CME, para acompanhamento e fiscalização da aplicação dos
recursos.
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros Titulares e os
respectivos Suplentes do CME – Conselho Municipal de
Educação, conforme segue:
 
Representantes do Poder Executivo:
Elisângela Valéria Rojo da Mota – Titular
Danuza Aparecida Feitosa – Suplente
 
Representantes do Poder Legislativo:
Jairo Antonio Ferreira – Titular
Joice Maria Barnabé – Suplente

 
Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino
Maria Cristina de Melo Galdioli – Titular
Sonia de Lourdes Vasconcelos – Suplente
Rosy Cleire Martins Nunes – Titular
Regiane de Fátima Carvalho Lazaretti – Suplente
 
Representantes dos Pais de Alunos
Abidiane Alexandrino de Souza Santos – Titular
Ana Paula Alves Nonato – Suplente
Andréa de Aquino Turozi Constantino – Titular
Sabrina Valéria Aparecida de Oliveira – Suplente
 
Representantes da Sociedade Civil
Joselaine Pereira de Souza – Titular
Ângela Maria da Silva – Suplente

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário
 
Publique-se, registra-se e cumpra-se.
 
Cafeara-PR, 20 de Abril de 2021.
 
ELTON FÁBIO LAZARETTI
Prefeito Municipal 
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